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No dizer de Paulo Sérgio Leite Fernandes e Ana Maria Babettê Fernandes, 'tortura e violênciaandam sempre ju ntas não há tortura sem violência. euando se pensa em tortura, vem imediata-mente à luz a característi ca da força física. Há tortura sempre que, com a finalidade de reduzir ou anu-lar a liberdade de vontade do indivíduo para a obtenção de informações retidas, a autoridade ou seusagentes utilizam força física que provoque dor ou aviltamen to da dignadade do interrogado, ou ainda,procêdimentos outros adequados à supera ção da efetiva ou esperada resistênciâ do indivíduo. nistocompreendida a intimidação por ameaçâs de mal grave ao próprio indtvíd uo ou a terceiros que com estemantém relações familiares ou de afeto. Há tortura, igualmente, sempre que por meio de sim ples per-
suasão sugestiva de efeito raciona se obtiver, com técnicas psicológicas, a cooperação do sujeito pas-sivo, evidenciando as circunstáncias à prática disfarçada de conduta demo nstrôdora de anterior ou con-comitante cêrceamênto abusi vo da liberdade de locomoção, seja em razão do descumprimento de for-malidades exigidas por lei, seja pelo regime prisional imposto em descon formidade com os regulamen-tos do estabeleci mento carcerá rio". Continua o autor:

Inúmeros juristas conceituam tortura de maneira diversa, todos eles buscando dar a maiorabrangência à prática repugnantê. A conven ção de 1.984 utilizou-se, no artigo 10. dos verbos inf,ioir.ebter. castioar. intimidar e coaoir. Todos eles apontando para o abuso, para o autoritarismo e pàra ailegalidade. Não se pretende, aqui, fa2êr incursão neste terreno, gue por si só demandaria um trabalhoem separado. O que faremos, todavia, é tecer breves comentários, à luz da doutrina e jurisprudência
mais recentê sobre a Lei 9.45 5/97, que veio ao encontro da tão esperada regulamentação do artigo 5o.,inciso XLIII da Constituição Federal. Isto a despeito de o Brasil ter ratiÍicado, resp€ctivamente, em28.09.89, e em 20,07.89 a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desu-manos ou Degradantes; e a Convenção Interamericâna para preveni r e Punir a Tortura, assumindo ocompromisso internacional dê considera r como crime todos os atos de tortura e as tentâtivas de prati-car atos dessa nâtureza, porém sem nenhuma incursão no campo prático, seja pare atênder os com-promissos internacionais ou ao disposto na Carta Magna.

O que ensejou a transcrição do texto acima foi para comparar com o que se faz nas Casas par-
lamen tares por ocasião das CpIs. Tem. também , a mesma o objetivo de desqualiÍicar o trabalho Feitopor verdadeiros inquisidores em que se transfo rmam os parlamentares que se propõem a fazer o tra-balho nas CPIs. E, o que é mais degradante, é ver que os mais vorazes nos interrogatórios são os ditosde oposição, principalmente com os pressupostos réus menos qualificados pela condição econômica.Sem contar que há o desrespei to ao preceito Constitucional da Preservação da Imagem, e de que só éconsiderado culpado o réu com sentênça transitada em julgado.

O Sr. Professor líder - e sua sombra, o Sr. Silvano vivem se vangloriando que ficaram du-rante a CPI da Máfia - trabalhando nos Interrogatórios por horas ê horas o que ensejava aos inquiridosficarem, também, por horas e horas respondendo as mesmas perguntas feites pelos diversos parla-mentares. Isso não configura crime de tortura ?

"Esta longa definiçáo pretende abranger todas as possibilidades de concretizaç,ão da torturacaptando, inclusive, aquelas ações que se nutrem nas modemas técnicas de interrogatório. Há razãopan a última parte do texto.

margem disto, o paciente não pode dormir ou, se permitem o repouso, tiram-no desteabruptamênte cm períodos irregulares, tnzendo-lhe total confusão sobre o ultrapassamento do tempo.Isso é ta tortura.- rifos e d ues nossos
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Conceito de Tortura
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